
INDICAÇÃO Nº 
130
, DE 2012

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Agricultura e Abastecimento a liberação de recursos para reforma do imóvel que abriga a CATI de Santo Anastácio.

JUSTIFICATIVA

A Casa da Agricultura de Santo Anastácio (CATI) é um  órgão relevante junto a população pelos serviços que são prestados. Mas, infelizmente o imóvel que abriga a Casa está totalmente depreciado, com áreas de risco aos funcionários

Devido à degradação do imóvel torna-se urgente que seja realizada reforma completa de toda sua estrutura interna e externa. É de suma importância a realização deste investimento, para que seja possível a continuidade dos serviços deste órgão junto à sociedade. Assim, aguardamos o beneplácito deste nobre Governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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